
                                                                                                                                             
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

N.º 030/2024 

 

Ref. Processo Administrativo nº. 166/2024 - Pregão 

Eletrônico nº. 018/2024 – Registro de Preços nº. 

012/2024 

 

O MUNICÍPIO DE PIRANGA-MG, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 

cidade, situada à Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 

23.515.687/0001-01, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Luis Helvécio Silva 

Araújo, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n°. M- 3.655.759 SSP/MG, 

inscrito no CPF sob o n°. 588.370.006-34, residente e domiciliado nesta cidade, na Praça 

Coronel Amantino, 50, Centro, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS, no Processo Administrativo nº. 

166/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: WORD COMERCIO ARMARINHO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 55.424.623/0001-83, com sede à Rua Caetano 

Roberti, Bairro Vale do Ouro , nº 900, na cidade de Tocantins, CEP: 36.512-000 – Estado de 

Minas Gerais, neste ato representado pela Sra. Marilia do Rosario de Freitas Ivo, brasileira, 

inscrita no CPF sob o n° 070-029.416-31 e portador da Carteira de Identidade n° 13173326, 

residente e domiciliada à Rua Jose da Costa, n° 149, Bairro Ponte Preta, na cidade de Ubá, 

CEP: 36.503-116 – Estado de Minas Gerais. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual fornecimento de 

PRODUTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER 

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE PIRANGA/MG, especificado(s) no 

item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº. 018/2024, que 

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 



                                                                                                                                             
 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

BORRIFADOR: Borrifador plástico c/bico 

500ml. Frasco borrifador/pulverizador 

plástico com bico - cor: transparente ou 

branco - com capacidade para 500ml.  

MINAS Unidade 168,0000 4,5000 756,00 

ESCOVA PARA ROUPAS com cerdas em 

nylon formato oval, em madeira, medindo 

aproximadamente 13x6,5cm.  

BH Unidade 150,0000 2,5000 375,00 

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 

Vassoura/escova sanitária redonda, 

plástica, para vaso sanitário, cabo reto, 

com suporte redondo, medindo 14x42 cm  

MINAS Unidade 120,0000 3,7000 444,00 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO, PACOTE COM 8 

UNIDADES, 60 GRAMAS DE PRIMEIRA 

QUALIDADE QUE NÃO ACUMULE 

BACTÉRIAS, 100% ECOLÓGICO.  

AÇO 

BOM 

Pacote 945,0000 1,5000 1.417,50 

ESPONJA DE LOUÇA, PARA LIMPEZA, 

DUPLA FACE, ANTIBACTERIANO, 

MEDINDO 1,10 X 75 X 20 MM, PACOTE 

COM 04 UNIDADES.  

BRILHEX Unidade 1.000,0000 2,3000 2.300,00 

FLANELA 100% ALGODÃO MEDINDO 

38X58CM, NA COR LARANJA.  

NOVA Unidade 775,0000 1,9900 1.542,25 

LUVA DE FAXINA, luva borracha, ´luva de 

borracha p/ limpeza pesada composição: 

borracha de látex natural, com 

revestimento interno, reforçada, com 

superfície externa antiderrapante. 

Tamanho grande e extra grande. Deverá 

estar em conformidade com as normas da 

abnt nbr 13.393. - cano longo  

MB LIFE Par 582,0000 1,8000 1.047,60 

PALHA DE AÇO Nº1, PACOTE CONTENDO 

1 UNIDADE DE 25G.  

AÇO 

BOM 

Pacote 130,0000 1,3500 175,50 

PANO DE CHÃO ALVEJADO, TIPO 

SACARIA, CONFECCIONADO EM TECIDO 

100% ALGODÃO, LAVADO E ALVEJADO, 

ISENTO DE RASGOS E OUTROS DEFEITOS 

QUE POSSAM PREJUDICAR SUA 

MINAS Unidade 670,0000 3,7000 2.479,00 



                                                                                                                                             
 

 

UTILIZAÇÃO. LARGURA MÍNIMA DE 42CM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 70 CM, 

TRAMA MÍNIMA DE 9 FIOS /CM.  

PANO DE CHÃO CRU, TIPO SACARIA, 

CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 

ALGODÃO, LAVADO E ALVEJADO, ISENTO 

DE RASGOS E OUTROS DEFEITOS QUE 

POSSAM PREJUDICAR SUA UTILIZAÇÃO. 

LARGURA MÍNIMA DE 42CM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 70 CM, 

TRAMA MÍNIMA DE 9 FIOS/CM.  

MINAS Unidade 1.105,0000 3,4500 3.812,25 

PANO DE COPA, PARA COZINHA, 

RESISTENTE COM NO MÍNIMO 95% 

ALGODÃO, EM CORES CLARAS, MEDINDO 

40 X 66CM.  

NOVA Unidade 100,0000 2,5000 250,00 

PANO DE PRATO LISO ALVEJADO. TAM. 44 

cmX 60cm  

NOVA Unidade 70,0000 2,5000 175,00 

 

Valor Total - R$ 14.774,10 (quatorze mil setecentos e setenta e quatro reais e dez 

centavos) 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Piranga-MG 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme previsto no Termo de Referência. 



                                                                                                                                             
 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 



                                                                                                                                             
 

 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 157 do Decreto Municipal nº 4374/2023, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens nas seguintes hipóteses: 



                                                                                                                                             
 

 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 

seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

Piranga/MG, 17 de setembro de 2024. 

 

_______________________________________ 

LUIS HELVÉCIO SILVA ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

____________________________________ 

WORD COMERCIO ARMARINHO LTDA 

Marilia do Rosario de Freitas Ivo 

Contratada 

 

Testemunhas:  

 

 

 

 

 


